
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
EXE1 - RIBEIRÃO PRETO 

PROCESSO: ATOrd 0010181-21.2017.5.15.0067
AUTOR: ADONIAS FELIX DO NASCIMENTO 

RÉU: MM DA COSTA SERVICOS - ME E OUTROS (4) 
Órgão Julgador de Origem: 4ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO – IMÓVEL MATRÍCULA Nº 198.736 DO 
2  o   CRI DE RIBEIRÃO PRETO/SP  

Aos 02/02/2026, em cumprimento ao mandado, procedi à PENHORA E AVALIAÇÃO do 
apartamento 74, do Edificio Villa de Salamanca, localizado na rua Iguape, 350, Jardim 
Paulista, nesta cidade, objeto da matrícula 198.736 do 2o CRI de Ribeirão Preto/SP, de 
propriedade da executada NOVA ESPANHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
EIRELI, passando à sua DESCRIÇÃO:
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DESCRIÇÃO DA MATRÍCULA: 

CONSIDERAÇÕES:

Em diligência no local, realizada no dia 02/02/2026, conservei com o síndico José Carlos 
Prígio, o qual informou que o apartamento encontra-se fechado e desocupado há alguns 
anos, desde que o prédio foi entregue pela construtora. Não tive acesso ao interior do 
apartamento, motivo pelo qual deixo de descrever as condições de conservação do 
bem. 

DÉBITOS:

O  síndico  do  Condomínio  Edifício  Villa  de  Salamanca,  Sr.  José  Carlos  Prigio, 
apresentou-me um relatório de inadimplência, pelo qual há débitos de condomínio do 
apartamento 74, no valor de R$-109.563,85, atualizado até a presente data.

Há, também, os seguintes débitos de IPTU:
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FIEL DEPOSITÁRIO:

A  executada  NOVA  ESPANHA  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS  EIRELI,  foi 

nomeada como fiel depositária, nos termo da lei.

AVALIAÇÃO: 

Passando a avaliação do bem, após utilizar o método comparativo, efetuando pesquisa 
de mercado, junto a meios eletrônicos e corretores de imóveis da região, onde obtive o 
valor médio de mercado de imóveis similares,  AVALEI o imóvel em R$-450.000,00 
(quatrocentos  e  cinquenta  mil  reais),  levando-se  em  consideração,  ainda,  que  o 
apartamento encontra-se fechado há alguns anos, segundo informações do síndico.

TOTAL DA AVALIAÇÃO = R$-450.000,00 (quatrocentos e  cinquenta mil 
reais)

OTAVIANO LANDI

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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